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SEÇÃO I	 5395

dezembro de 1979, a Ata de Negociações do NIX9
Sessões Ordinárias da Conferencia das Partes Contratantes

do Tratado de Montevidéu, no qual se encontram registrados

os -resultados das negociações de âmbito multilateral e bila

teral realizadas entre aqueles países:-

DECRETA:
Artigo 19 A partir de 19 de janeiro de 1980,

a importação do produto constante do Anexo I a este Decreto

epriginário da Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia,Equador,

México, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela, estará sujeita

aos gravames nele indicados, continuando a fazer parte inte

grante da Lista Nacional do Brasil (LNB), que acompanha o

Decreto n965.223, de 25 de setembro de 1969, publicado no

Diário Oficial de 26 de setembro de 1969.
Parágrafo único - O tratamento estabelecido no

Anexo 1 a este Decreto é de aplicação exclusiva ao produto

originário dos Estados membros da Associação Latino-America

na de Livre Comércio mencionados neste artigo, não sendo ex

tensivel a terceiros países por aplicação da cláusula da na

ção mais favorecida ou de disposições equivalentes.
Artigo 29 - A partir de 19 de janeiro de 1980,

a importação dos produtos originários do Uruguai, discrimi-

nados no Anexo II deste Decreto, ficará sujeita aos grava-

mes nele indicados, continuando a integrar a Lista de Venta

gens Não-Extensivas outorgada. pelo Brasil àquele país,	 de

de -conformidade com as Resoluções 204(CM-II/VI-E) e 212

(VII) da Conferência das Partes Contratantes do Tratado

de Montevidéu.
Artigo 39 - O Ministério da Fazenda tomará,

através dos :órgãos competentes, as providências necessá-

rias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 49 - O presente Decreto entrará em

vigor- na data de tua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Brasília, em 25 de 	 março
	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
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10.06.0.02 (01) Sem pelfcula,mas
sem nenhum preparo
posterior. LI 5 Exlg

.
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Concessão vigente até
31/1II/1980

10.06.0.04 (02) Branqueado,em pé.
rola ou brunido. LI 5

.
Exig Wg

Esta concessão se apli
ca exclusivamente para
uma quota de 35.000 to
meladas. Concessão vi-
gente até 31/XII/1980

22.05 VINHOS DE UVAS;MOSTO
DE UVAS COM A FERMEN-
TAÇÃO ABAFADA COM ÃL
COOL (INCLUSIVE	 Ag
MISTELAS)

22.05.1 Vinhos de Uva

22.05.1.20 Especiais .

22.05.1.22 Tipo xerez LI 30 Exig 'W.i.ç Concessão vigente até
31/XII/1980.
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25.14 ARDOSIA EM BRUTO, ES
FOLIADA, DESBASTADA
OU SIMPLESMENTE SER-
RADA
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Ard6sla em bruto, es
foliada, desbastada
ou simplesmente ser-
rada

LI 5 Exiç lidO Pedra lago.
Esta concessão	 se
aplica exclusivamente
asma-quota  maxima de
USO 50.000.

. Concessão vigente até
31/1II/1980.
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Decreto n.2 84.592 de 25. de março 	de 19 80

Declara de utilidade pública, para fins de"
desapfopriação, as ãreas de terras encrava-
das no campus da Universidade Federal de Ma
to Grosso, com sede em Cuiabá, Estado de
Mato Grosso.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III

da Constituição; e tendo em vista o disposto no Art..59

alínea h, do Decreto-lei n9 3 365, de 21 de junho de 1941, e

o que constado Processo n9 206 482/80-MEC,

DECRETA:

Art. 10 - Ficam declaradas de utilidade pú

blica, para fins de desapropriação, em favor da Universidade

Federal de Mato Grosso, as áreas de tefras e benfeitorias

existentes, encravadas no campus da referida Instituição, e

que compõem a Quadra 10, do loteamento denominado "Boa Espe-

rança", com 21 lotes, numa área total de 9.36649 m2, perten

centes aos Senhores Carlos Antônio da Silva, Habid Young

Kmeik, Ana Corrêa Negrão e outros; com as seguintes Confron-

tações: ao norte com o campus universitãrio, ao sul com	 a

Avenida Emanuel Pinheiro, a oeste com a Praça Municipal e a

leste com o mencionado campus, em Cuiabá, Estado de Mato Gros

so.

CONSIDERANDO que o artigo 32, inciso a, do

Tratado de Montevidéu, prevê a concessão de vantagens não-

extensivas em favor de países de- menor desenvolvimento

econômico relativo, tratamento esse estendido ao Uruguai

pela Resolução 204. (CM-II/VI-E):
CONSIDERANDO que os Plenipotenciári os dos pai

ses membros firmaram, na cidade de Montevidéu, no dia 7 de
Período de
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